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INDICAÇO

AUTORES:VEREADORES WLADIMIR PIRES DE SOUZA

JOÃO BATISTA G. COSTA

EDUARDO F. DO NASCIMENTO

INDICA A PREFEITA MUNICIPAL ADAILZA ALVES

DE SOUZA CREPALDI, A NECESSIDADE DE

BLÓQUETEAR OU CIMENTAR A ENTRADA DA

ESCOLA MUNICIPAL GERALDO FERREIRA

BORBA.

Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa, requeiramos à

Mesa, Ouvido Soberano Plenário para que Expediente Indicatorio seja encaminhado

a Prefeita Municipal Adailza Alves de Sousa Crepaldi, visando o atendimento da

mesma.

Protocolo: 0000035
11/01/2013-16:16:07

Aprovado pelos Vereadores presentes.
I^^SÍ

JUSTIFICAÇÃO

Considerando que a entrada da Escola Municipal Geraldo Ferreira

Borba não possui calçamento;

Considerando que atualmente a unidade conta com 246 alunos,

distribuídos nos períodos Matutino e Vespertino;

Considerando que a Escola supracitada, trabalha hoje com 22 alunos

especiais, Deficientes auditivos, visuais e quatro alunos cadeirantes;

Considerando que a referida entrada da escola, com o

bloqueteamento ou calçamento irá proporcionar mais conforto e segurança aos

alunos e funcionários desta escola;
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Considerando que é responsabilidade do executivo a obra

reivindicada;

Acreditando ter justificado a Indicação, contamos com o apoio dos Nobres

Colegas Vereadores para aprovação da mesma.

Por oportuno, requeiramos que seja determinada a Secretaria desta

Casa Legislativa, para que promova a extração de cópia da indicação em destaque,

com a remessa a senhora- MARIA GILZA RIBEIRO CARNEINO BRASIL - DIRETORA DA

ESCOLA MUNICIPAL GERALDO FERREIRA BORBA E A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - JALDETE DA CONCEIÇÃO SANTANA

SANTOS, para que tomem ciência desta propositura.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São Miguel do Araguaia,
Estado de Goiás, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2013.

Wlad

c. / á ,̂
João Batista Garcia Costa Eduardo Ferreira do Nascimenío

Vereador Vereador

Excelentíssimo Senhor.
Sinval Batista de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.
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